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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSS IMO SENHOR ÁLVARO COSTA DIAS -  PREFEITO

PODER  EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 1740/2023-A.P., DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, e Processo n°. SMS-
20221564590, Ofício nº. 4571/2023-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo com 
Sentença Judicial proferida pela 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através 
do Processo nº. 0822113-12.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo mencionado, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, PROMOÇÃO E PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 
120/2010, conforme quadro a seguir:

NOME MATRÍCULA CLASSE/NÍVEL ANTERIOR CLASSE/NÍVEL ATUAL
FLÁVIO CORREIA FILGUEIRA 11.929-6 I - C II - A

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 3794/2023-GS/SEMAD, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019, processo nº. SME-20230948619, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 
1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), ao servidor HAMILTON 
BARBOSA DA SILVA, matrícula nº. 10.724-7, Professor, N1-I, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação - SME, referente ao 1º e 2º quinquênios (1990/1995 e 1995/2022), pelo 
período de 06 (seis) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 3775/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 
de janeiro de 2011, e Processo n°. SME-20231187642,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para trato de interesse particular, sem vencimentos, prevista 
no artigo 115, da Lei nº. 1.517, de 23 de dezembro de 1965 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), com redação dada pela Lei nº. 4.060, de 12 de março de 1992, à 
servidora MARCELA SILVA SENA, matrícula nº. 47.154-2, GASG-A-III, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SME, pelo período de 02 (dois) anos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 3749/2023-GS/SEMAD, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEHARPE-20231277676, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FRANCISCA GOMES DE ARAUJO, 
matrícula nº. 73.354-5, ocupante do cargo em comissão de Encarregado de Serviços, 

símbolo ES, da Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e Projetos 
Estruturantes - SEHARPE, referente ao exercício 2022/2023, no período de 09/10/2023 
a 07/11/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de outubro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 3747/2023-GS/SEMAD, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SME-20231275142, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora NAIRE JANE CAPISTRANO, 
matrícula nº. 73.125-7, ocupante do cargo em comissão de Secretária Adjunto 
de Gestão Pedagógica, símbolo DGA, da Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 24/10/2023 a 22/11/2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 24 de outubro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

AVISO DE LICITAÇÃO
O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, objetivando o grau de 
competitividade, torna público aos interessados que realizará a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto, data e horário seguem abaixo elencados: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.124/2023 – SEMAD – PROCESSO: - 20230125256 - SEMTAS
OBJETO: Aquisição de Material Hidráulico de modo a atender a demanda do Setor de 
Manutenção e Limpeza pertencente a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social/
SEMTAS/PMN, conforme especificações e quantitativos constantes no item 4 do Termo de 
Referência (anexo I) parte integrante do Edital.
Edital disponível no site: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Entrega da Proposta: a partir de 04/10/2023 no site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br
Abertura: 16/10/2023 – Hora: 10h30min. (Horário de Brasília/DF)
Comunicamos ainda, que o processo se encontra à disposição dos interessados em dar 
vista dos autos, na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – Natal/RN, 4º andar, sala 404 
– das 08h00min às 14h00min.
Natal/RN, 02 de Outubro de 2023.
Genielson Oliveira de Araújo-Pregoeiro/SEMAD.

AVISO DE LICITAÇÃO
O Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
da Prefeitura Municipal de Natal/RN, localizada na Rua Santo Antônio, 665 no bairro da 
Cidade Alta em Natal/RN – CEP 59025-520, telefone (84) 3232-4985, tornam público 
que a LICITAÇÃO abaixo especificada, que se encontrava SUSPENSA, foi REMARCADA e 
será realizada a abertura das propostas e a sessão de disputa na data e horário abaixo 
indicados. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no site www.comprasgovernamentais.
gov.br. (UASG: 925162), a partir do dia 03 de outubro de 2023, sempre no horário entre 
08:00 h e 18:00 h. Qualquer informação ou esclarecimento poderá ser solicitado pelo e-mail: 
pregao.semad@natal.rn.gov.br. A empresa que desejar participar do certame deverá 
observar as regras contidas na Lei 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei 8.666/1993, 
e demais regras contidas no respectivo Edital. Estão previstas para ocorrer, entre outras 
licitações, a seguinte:

ANO XXI I I  -  Nº .  5264 -  NATAL/RN,  TERÇA-FEIRA,  03 DE OUTUBRO DE 2023


